
MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 1313/2025

Sumário: Aposentando Fernando Jorge Lopes Tavares Borges, em comissão de serviço como
Secretário-Geral da Associação Nacional dos Municípios Cabo-verdianos.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências do Diretor Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º 32/2025,
de 11 de abril.

de 01 de outubro 2025

Fernando Jorge Lopes Tavares Borges, em comissão de serviço como Secretário-Geral da
Associação Nacional dos Municípios Cabo-verdianos, aposentado(a), nos termos dos n.ºs 1 e 2 do
artigo 175º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março que define as Bases do Emprego Público,
conjugado com o Decreto Lei n.º 1/2013 de 4 de janeiro, que define o regime jurídico da pensão
unificada da invalidez, velhice e sobrevivência do regime geral de providência social e as pensões
de aposentação social da Administração Pública, com direito à pensão provisória anual de
1 885 944,00 (um milhão oitocentos e oitenta e cinco mil novecentos e quarenta e quatro
escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento da Câmara Municipal de São Domingos……………998.436$00

Orçamento do Estado……………….887.508$00

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 22 de outubro de 2025).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 31 de outubro de 2025. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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